Of. nº 1069/13- SG.                              Esteio, 04 de novembro de 2013.

Prezados senhores:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição da Vereadora Bia Lopes, aprovada em Sessão Ordinária de 22 de outubro, manifestam os sinceros cumprimentos pelos 31 anos de existência completados no último dia 26 e pelo excelente trabalho desenvolvido pela Escola junto a comunidade. 

Sem mais, colocando o Legislativo de Esteio à disposição, subscrevemo-nos com atenção, enviando votos de apreço e consideração.
Sendo o que se oferecia, apresentamos votos de consideração. 

Jaime da Rosa,
Presidente.
Bia Lopes,

Vereador proponente.
A Direção 

Escola Comunitária de Educação Infantil Novo Lar Sestilia Ana Toniolo
Nesta Cidade. 
